SUBSTITUTIVO Nº  1
, ao Projeto de lei  nº   447, DE 2006 

(SL Nº 446, de 2006)

Altera dispositivos da Lei n° 6.599, de 1º de dezembro de 1989, e autoriza a alienação, mediante cessão,à Fazenda do Estado, área do imóvel que especifica.


O Governador do Estado de São Paulo:


Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - O artigo 1° da Lei n° 6.599, de 1º de dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem – DER autorizado a alienar, por doação, à Fazenda do Estado, área de terra com 121.667m², situada no Município da Capital, caracterizada na planta constante do Processo nº 161.223/76-DER, assim descrita e confrontada:

inicia-se no ponto “A”, situado no alinhamento da Avenida Queiroz Filho, da quadra 114; segue daí em curva à direita, na distância de 14,20m (catorze metros e vinte centímetros) até o ponto “B” no alinhamento da Rua 3 da mesma quadra 114, seguindo pelo alinhamento da mencionada Rua 3 na distância de 431,20m (quatrocentos e trinta e um metros e vinte centímetros) até o ponto “C”; daí em curva à direita, na distância de 12,60m (doze metros e sessenta centímetros), alcança o ponto “D” no alinhamento da Rua 11 já na quadra 246, seguindo pelo mesmo em vários segmentos de retas na distância 305,40m (trezentos e cinco metros e quarenta centímetros) até atingir o ponto “O” na quadra 120; daí deflete à direita, seguindo em curva na distância de 14,50 (catorze metros e cinqüenta centímetros) até o ponto “N” no alinhamento da Rua 9; daí segue pelo alinhamento da Rua 9, numa distância de 227m (duzentos e vinte e sete metros) até atingir o ponto “M”, daí deflete para a direita, seguindo em curva na distância de 310m (trezentos e dez metros) até atingir o ponto “L” na quadra 115; daí deflete à esquerda seguindo numa distância de 3,50m (três metros e cinqüenta centímetros) até o ponto “K”, situado no alinhamento da Avenida Queiroz Filho, na mesma quadra 115; daí deflete  à direita, seguindo pelo alinhamento da Avenida Queiroz Filho, numa extensão de 142,70m (cento e quarenta e dois metros e setenta centímetros) até atingir o ponto “A”, início desta descrição, encerrando área de 121,667m² (cento e vinte e um mil, seiscentos e sessenta e sete metros quadrados)”. (NR)

Artigo 2º - Ficam revogados os artigos 2º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 6.599, de 1º de dezembro de 1989. 

Artigo 3º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a alienar, mediante cessão, à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU, o imóvel com área de 121.667m², situado na Avenida Queiroz Filho, quadra 114, 14º subdistrito da Lapa, Bairro de Pinheiros, Município de São Paulo, descrito no artigo 1º desta lei, para a construção de unidades habitacionais.

Artigo 4º - A Fazenda do Estado adotará as medidas necessárias ao atendimento dos objetivos desta lei, em especial as pertinentes à reti-ratificação da escritura pública de doação do imóvel, de que trata o artigo 1º, bem como promoverá o seu respectivo registro.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


O imóvel para o qual o Senhor Governador pede a autorização para alienar situa-se na Capital, no Bairro de Pinheiros e, tendo em vista sua área total, presta-se à construção de unidades habitacionais. Levando-se em conta a localização do imóvel, a existência de infra-estrutura de saneamento, transportes e o déficit habitacional existente na Cidade de São Paulo,  será mais conveniente ao interesse público sua cessão à Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU, para a construção de unidades habitacionais, que sua alienação a terceiros. Estas as razões de nosso substitutivo.

Sala das Sessões, em 13-7-2006

a)  Enio Tatto 
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